
PODER LEGISLATIVO

C Â M A R A  M U N I C I P A L  D E  E M B U - G U A Ç U

RESPOSTA A PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS

Processo administrativo nº 52/2024

Pregão Eletrônico nº 90009/2024

Trata-se de resposta referente as dúvidas do Edital de Licitação do Pregão 
Eletrônico da Câmara Municipal de Embu-Guaçu nº 008/2024 que tem por 
objeto,  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA 
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO E  CONSERVAÇÃO, 
RECEPÇÃO,  COPEIRAGEM,  CONTROLE  DE  ACESSO  E  MANUTENÇÃO 
PREDIAL,  DAS ÁREAS INTERNAS E EXTERNAS DAS EDIFICAÇÕES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE EMBU-GUAÇU, solicitada o seu esclarecimento 
por  e-mail  (agentecontratacao@embuguacu.sp.leg.br),  nos  termos 
apresentados no expediente colacionado no processo em epigrafe. 

1. Nos termos do item 10.1 do Edital em até 3 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar o ato convocatório deste Pregão, sob pena de decadência do 
direito de impugnação e/ou esclarecimentos. 

2. Dúvidas e Respostas

Empresa: FORLI SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA EPP- CNPJ- 46.988.299/0001-35

2.1 DÚVIDA 

“O  interesse  na  participação  de  apenas  o  item  1.  ou  seja  serviços  de  Limpeza  e 
conservação. Empresa do simples nacional pode fazer sua planilha com os benefícios 
do  SIMPLES  NACIONAL,  Tais  como  ENCARGOS  SOCIAIS  E  PREVIDENCIARIOS  E 
TRIBUTAÇÃO?  Exemplo alíquota do ISS,  da Empresa é de 2% ,  podemos  cotar  em 
nossa planilha a nossa alíquota?”
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Resposta: 
 ISSQN 

Para fins de cálculo do Imposto Sobre Serviços (ISS), deverá ser considerado 
o percentual de 5% (cinco por cento), em conformidade com o disposto na Lei 
nº 3.129/2022, que alterou o Código Tributário Municipal de Embu-Guaçu (Lei 
nº 1.724/2001).

2.2DÚVIDA “Para Serviços de Limpeza e Conservação não tem insalubridade? ”

Resposta: 
 Não, conforme Convenção Coletiva de Trabalho 2024/2025, número de 

registro no MTE: SP002910/2024, firmada entre SIEMACO-SP e SEAC-
SP, com data-base fixada em 1º de janeiro de 2024. 

2.3 DÚVIDA “Para serviços de Limpeza o tem interjornada podemos zerar, pois não tem devido o 
horário de almoço os funcionarios farão em diferentes horários?”

Resposta:
 Sim, O intervalo para refeição será de no mínimo 1 (uma) hora, com a 

jornada  de  44  horas  semanais,  a  ser  definido  oportunamente  pela 
administração da Câmara Municipal.

2.4 DÚVIDA 

1. “Para serviços de Limpeza, tem o fornecimento de Materiais e equipamentos? se tiver 
pode nos informar quais e as quantidades?”

Resposta:  As  informações  poderão  ser  obtidas  no  Termo  de  Referência, 
conforme:
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 Item  7.10  (fornecimento  de  crachá),  Item  7.11  (uniformes),  Item  8.1 
(EPI). Os produtos para limpeza e higienização, serão fornecidos pela 
Administração.

Embu-Guaçu, 02 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

                                                _________________

Jéssica Martins

Pregoeira.
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